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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .776, DE 4 DE DEZEMBrO DE 2019 .

Institui o Programa Estadual de Desburocratização – 
Minas Livre Para Crescer – MLPC .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7 .747, de 23 de julho de 
1980, na Lei nº 20 .826, de 31 de julho de 2013, e na Lei Federal nº 13 .874, de 20 de setembro de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica instituído o Programa Estadual Minas Livre Para Crescer – MLPC com a finalidade 
de adotar medidas para desburocratização, simplificação e garantia de livre iniciativa com o objetivo de mini-
mizar a intervenção do Estado na atividade econômica .

Parágrafo único – Na implementação do MLPC o Estado de Minas Gerais exercerá as funções de 
agente normativo e regulador da atividade econômica, nos termos do inciso Iv do art . 1º do parágrafo único 
do art . 170 e do caput do art . 174, ambos da Constituição da república Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 
13 .874, de 20 de setembro de 2019, e da Lei nº 20 .826, de 31 de julho de 2013 .

Art . 2º – O Programa MLPC terá por objetivo:
I – reduzir a interferência do Poder Executivo na atividade empresarial e abreviar a solução dos 

casos em que a interferência se fizer necessária, mediante simplificação do trabalho administrativo e eliminação 
de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco da atividade econômica;

II – substituir, sempre que legal e operacionalmente viável, o controle e exigências prévias da 
Administração Pública por processos eficientes de fiscalização focados na identificação e correção de desvios, 
fraudes e abusos;

III – sugerir alterações normativas para adequação da legislação estadual à Lei Federal nº 13 .874, 
de 2019;

Iv – capacitar agentes econômicos de modo a dar efetividade à Declaração de Direitos de Liber-
dade Econômica instituída pela Lei Federal nº 13 .874, de 2019, e legislação estadual correlata .

Art . 3º – O Programa MLPC será coordenado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico – Sede .

Art . 4º – Compete à Sede, em articulação com a Secretaria-Geral, nos termos do inciso vIII do art . 
12 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019:

I – promover, junto às Secretarias e aos órgãos do Estado, mediante cooperação com os respectivos 
titulares, a adoção das medidas necessárias à realização dos objetivos do Programa;

II – realizar contatos com autoridades e órgãos federais, estaduais e municipais no caso de adoção 
de medidas que, compreendidas nos objetivos do Programa, não se restrinjam a matérias de competência do 
Poder Executivo estadual, em articulação com a Secretaria de Estado de Governo;

III – sugerir, aos órgãos e entidades do Poder Executivo, a realização de alterações em leis, decre-
tos, resoluções, portarias e outros atos normativos afetos ao Programa .

Art . 5º – Fica instituído o Grupo de Trabalho – Minas Livre Para Crescer – GT-MLPC com o obje-
tivo de propor medidas relativas à desburocratização, simplificação e garantia da livre iniciativa no Estado.

Art . 6º – O GT-MLPC será integrado pelos membros efetivos representantes das entidades pri-
vadas do Fórum Permanente Mineiro das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – FOPEMIMPE, con-
forme Anexo, e não terão direito a qualquer tipo de remuneração .

Parágrafo único – Outras entidades não previstas no caput poderão participar do GT-MLPC 
mediante ofício fundamentado dirigido ao Secretário da Sede, com a indicação do respectivo representante e 
suplente .

Parágrafo único – O GT-MLPC será extinto após apresentação das medidas aprovadas pelos 
órgãos estaduais e do cumprimento do cronograma de execução estabelecido pela Sede .

Art . 7º – Cabe à Sede, como coordenadora do GT-MLPC:
I – organizar fluxos e cronograma de trabalho;
II – atribuir tarefas para os membros do GT-MLPC, seguindo critérios técnicos e temáticos;
III – produzir relatórios contendo estudos e proposições;
Iv – alterar datas e prazos do cronograma do GT-MLPC .
Art . 8º – A apresentação dos estudos e das proposições e suas respectivas análises, aprovações e 

implementações observarão o cronograma a ser estabelecido em resolução da Sede .
§ 1º – As proposições resultantes do GT-MLPC serão apresentadas aos respectivos órgãos e enti-

dades estaduais destinatários das ações .
§ 2º – A Sede articulará com os órgãos e entidades do Estado visando a adequação de suas ativida-

des com as proposições a que se refere o § 1º, nas matérias afetas a este decreto .
Art . 9º – A resposta dos órgãos e entidades do Estado, referente a cada proposição a que se refere o 

art . 8º, deverá ser apresentada no prazo de noventa dias a contar do recebimento da proposição e conterá:
I – cronograma de implementação das medidas aprovadas;
II – motivação da decisão, em caso de desaprovação .
Parágrafo único – As proposições relativas a serviços avaliados no âmbito do Programa Minas 

Atende serão encaminhadas à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag, obedecendo a crono-
grama próprio, nos termos de resolução .

Art . 10 – Os trabalhos do GT-MLPC serão integrados ao calendário de reuniões do Fórum Perma-
nente Mineiro das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – FOPEMIMPE, nos termos da Lei n° 20 .826, 
de 2013 .

Art . 11 – Normas complementares sobre o funcionamento e demais diretrizes do MLPC referentes 
ao cumprimento deste decreto serão editadas pela Sede em regulamento próprio .

Art . 12 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
DAS ENTIDADES
(a que se refere o art . 6º do Decreto nº 47 .776, de 4 de dezembro de 2019)

ITEM ENTIDADE
1 Associação Brasileira de Bares e restaurantes – ABrASEL
2 Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte – CDL/BH
3 Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Minas Gerais – FCDL-MG
4 Federação das Associações Comerciais, Industriais, Agropecuárias e de Serviços do Estado de Minas Gerais – FEDErAMINAS
5 Federação das Empresas de Transportes de Carga do Estado de Minas Gerais – FETCEMG
6 Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG
7 Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais – FECOMÉrCIO MG
8 Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais – OCEMG
9 Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerias – SEBrAE

DECrETO Nº 47 .777, DE 4 DE DEZEMBrO DE 2019 .

Dispõe sobre a organização do Gabinete Militar do 
Governador .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – O Gabinete Militar do Governador - GMG, a que se referem os arts 55 e 56 da Lei nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019, e o art . 5º do Decreto nº 47 .681, de 13 de julho de 2019, rege-se por este decreto 
e pela legislação aplicável .

Art . 2º – O GMG tem como competência planejar, coordenar e executar atividades de transporte e 
segurança governamental, proteção e defesa civil, o pleno funcionamento dos palácios governamentais vincu-
lados ao GMG e da residência oficial do Governador, bem como prestar ao Governador e ao Vice-Governador 
assessoramento direto em matéria atinente às Instituições Militares Estaduais .

§ 1º – Para cumprir as competências descritas no caput o GMG tem como atribuições:
I – atuar, de maneira transversal, em apoio à realização de serviços públicos estaduais;
II – assistir diretamente o Governador e vice-Governador no desempenho de suas atribuições no 

âmbito de sua competência;
III – atuar na prevenção de crises e articular o seu gerenciamento;
Iv – receber e encaminhar, para despacho do Governador, assuntos provenientes das Forças 

Armadas, da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG – e do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 
– CBMMG;

v – articular as relações do Governador com as autoridades militares;
vI – informar o Governador sobre assuntos de ordem pública, de proteção e defesa civil e de inte-

resse das instituições militares;
vII – encarregar-se da representação do Governador, quando determinado;
vIII – coordenar o planejamento e a execução das atividades de segurança militar do Governa-

dor, do Vice-Governador, de seus familiares e de autoridades em visita oficial ao Estado, conforme legislação 
vigente;

Ix – coordenar o planejamento e a execução de atividades relativas à segurança, ao funciona-
mento e à manutenção dos palácios, da residência oficial do Governador e das dependências do GMG, no que 
couber;

x – encarregar-se dos serviços de ajudância de ordens para atendimento ao Governador, ao vice-
Governador e às autoridades em visita oficial ao Estado;

xI – gerenciar os serviços de transporte aéreo e terrestre para o Governador, o vice-Governador e 
demais autoridades previstas em lei, no âmbito de sua competência;

xII – assessorar a Secretaria-Geral nas questões afetas ao cerimonial militar do Governador;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191204220522011.


